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RESOLUÇÃO N.º 010/2019 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - 

CMDI, no uso de suas atribuições previstas na 

Lei Municipal 7.841/99 (com alterações 

subsequentes) e de acordo com a decisão de sua 

plenária proferida durante a reunião ordinária de 

13/06/2019; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear a Diretoria Executiva do CMDI para o biênio 2019-2021, 

conforme segue: 

 Presidente: Dácio Villar; 

 Vice-Presidente: Ana Karina Anduchuka Barbosa; 

 1º Secretária Executivo: Carlos Roberto de Oliveira; 

 2ª Secretária Executiva: Elaine Fernandes Mateus; 

 1ª Coordenadora Financeira: Jeane Tramontini Zanluchi; 

 2ª Coordenadora Financeira: Lígia Maria Bento Silva. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

 

Londrina, 14 de junho de 2019. 

 

 

 

DÁCIO VILLAR  

Presidente do CMDI 

 

 

Publicada no Jornal Oficial 3.833, de 10/07/2019, p.34 


